
INDICAÇÃO Nº 
601
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a tomada das providências necessárias à instalação de unidades da Delegacia de Defesa da Mulher nos seguintes bairros desta Capital: Capela do Socorro, Cidade Ademar e Pedreira.

JUSTIFICATIVA

Recebemos pedido de moradoras desses três bairros da zona sul da Capital (Capela do Socorro, Cidade Ademar e Pedreira), cobrando a presença de Delegacias de Defesa da Mulher nas regiões.

Neste mês de março, celebra-se a importância e a necessidade de políticas públicas voltadas à defesa da mulher – que, ainda hoje, é vítima de diversas formas de violência.

Relatos cotidianos trazem à tona os alarmantes índices de agressão a que elas são submetidas, especialmente no ambiente doméstico.

E, com isso, a presença de Delegacias especializadas em seu atendimento é fundamental, pois minimizam a vergonha que sentem em procurar as autoridades, além de estarem amparadas, nesse ambiente, por especialistas e conhecedores da área.

Além disso, é notório o êxito dos trabalhos executados nas Delegacias de Defesa da Mulher, tanto no trabalho relevante de prevenção quanto na apuração dos mais variados tipos de violência.

De outra parte, as regiões apontadas são conhecidas pela violência e pela falta de políticas públicas, tornando necessário e imprescindível a instalação dessas estruturas em proteção à comunidade local.

Sala das Sessões, em

Deputado Carlos Giannazi
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